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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

cIDADANIA E HABITAÇÃO

Setor cle Serviço Social

sollc|TAÇAO DE BENEFíCIOS EVENTUAIS/ALUGUEL SOCIAL

BENEFíClO SOLICITADO: Aluguel social

NOME DO REQUERENTE: Adriana da Silva Castro

ENDEREÇO: Visconde do Rio Branco nn 642

DOCUMENTO: 031 .5251 60-37

DATA DA SOLICITAÇÃO: 0110412026

FONE: 55- 9.99875827

AMpARo LEGAL: LEr MUNrcrpAl N' sgr6t2ozz euE REGULAMENTA A coNCESSÃo Dt-

BENEFICIOS EVENTUAIS.

Art. 1g. Constituirão benefícios eventuais as provisões de acesso à ntoradia clc

ittdivíduos e famílias em situação de risco ou de vulnerabitidade social, Çapazes de atencle:r as

necessidades vifais básicas do ser humano, na seguinte modalidade:

l- atuguel social, visando à transferência de recursos para o proprietario do imovel' para

custear a tocação cle imovel que sirva de residência, por tempo determinado, por período de qttittro

^r"rur, podendo ser prorrogado por igual período, conforme necessidade, iustificada por parec)er

tecnico.

Art. 1g. O benefício eventual de aluguel social cleverá ser desÍrnado âs fan'tíiitss t:

indivíduos conforme critérios estabelecictos peto Conselho Municipat de AssisÍência Social, bent

como o valor mensal do aluguel, observando as disponibitidades orçamentárias do Municiltio'

PÁ.RECER SOCIAL

procurou-nos nesta secretaria a Sra. Adriana da Silva Castro, 48 anos, solteiril, ensincr

fundamental incompleto, diarista, a fim de solicitar aluguel social. A mesma reside juntanrente cor^Ír

seu companheiro, Adriano dos santos Pimentel, 51 anos, solteiro, ensino fundamental incornpleto,
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autônomo. Adriana está em tratamento de saude já algum tempo, estava recebendo BPC (Beneficio

de prestação Continuada), porém foi cessado, o que agravou a situação econÔmica da farnília.

A requerente está em acompanhamento por reumatologista no HUSM (Hospital

Universitário de Santa Maria), e foi diagnosticada com a CID '10 M32.1 , Lupus cofil

comprometimento em outros órgãos, e também com a CID D 68.8, disturbios henrorra.qit:r;:, .'-;t,

tromboticos raros, em anexo laudo meclico. A requererrte relata que realiza trabalhos evc)rllllitis

corno diarista pois necessita trabalhar para sobreviver, " não poderia estar trabalharrdo, sc) [)t,rr..l:i

sa:be como me sinto, tem dias que não tenho forças" (SlU) Seu companheiro trall;rllra rliii

,*.constrltção civil, porém tambem possui limitaçÕes com a saúde, e muitas vezes não ct:rls.:.;t'tr;

trabalhar. A família não possui moradia própria, por isso além de todas as despesas trecessita

custear o aluguel. Como as dívidas estáo acumulando pelas dificuldades enfrentadas, a'r sitiiar-:iir-'

da farnÍlia vem se agravando, o que consequentemente, reflete de manei.ra negativa nái sí'jir(':{i(ir,'

ambos.

A assistência social do município já acompanha a família, que de fato necessita do apr:ro dcr

município e como não há moradia social disponível, a alternativa para auxiliar a família e a

concessão do aluguelsocial, que é um benefício assistencial, de curto prazo, poróm que irá aruixiliar

a famÍlia não somente economicamente, mas emocionalmente tambem.

Contudo, diante da situação, sou favorável que o município de São Vicente do Sul ve nha

custear o aluguel social para família, por quatro meses (maio, junho, julho e agosto), conforme

legislação vigente, visando amenizar a situação enfrentada e proporcionar o acesso aos mítrirnos

sociais.

^Sendo o que tinha para o momento,

Atenciosamente; São Vicente do Sul, 01 de abril de 202rj
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Assistente Social

CRESS 9897
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Hospitat Universitário de Santa Maria
Rvenida Roraima 1000, Predio 22,Bairo Camobi

cEP:97105-900'ftlL:1SS;SZts-i+oo cNÉs:2244306
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ADHIANA DA SILVA CASTRO
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CRM: 24848-RS
Endereço: Avenida Roraima 1000' Prédio 22' Bairro Camobi CEP 97105-900

Cldnde; Santa IVaria

TeleÍono: (55) 3213-1400
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